Requerimento n º 1069 de 2003.

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso IX do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de pesar pelo falecimento do ex-deputado e ex-prefeito de Santos, Oswaldo Justo, ocorrido no dia 14 de abril.

JUSTIFICATIVA

A morte do ex-deputado estadual e ex-prefeito Oswaldo Justo, ocorrida ontem após uma longa luta contra o câncer, deixa-nos a todos consternados. Santos perde um vulto central da sua história política moderna. Honrado, corajoso, polêmico, controvertido e astuto são alguns dos adjetivos que acompanharão para sempre a memória desse político, de quem tive a honra de ser parceiro na luta democrática e um cordial adversário na disputa partidária.

Sempre um adversário duro, e apesar de irônico e muitas vezes contundente, Justo foi um político que engrandeceu a arte de fazer política, mantendo um diálogo civilizado e respeitoso com aqueles que estavam em campos opostos. 

Santos, a Região Metropolitana da Baixada Santista, esta Assembléia Legislativa, na qual Justo foi deputado eleito e reeleito, e o Estado de São Paulo perderam um grande homem. Que, como todos os grandes homens, deixa como maior herança a sua biografia.

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2003.

FAUSTO FIGUEIRA

Deputado Estadual PT
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